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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo nº 08200.006676/2023-67

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 52/2023-CGAD/DLOG/PF, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA
FEDERAL, E A GLOCK AMÉRICA S.A.

A UNIÃO, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, instalado no Edi!cio Mul"brasil Corporate, Setor Comercial Norte,
quadra 4, Bloco A, Torres B, C e D - Asa Norte, CEP 70714-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0014-50, neste ato representado pelo Sr.
ANDRÉ LUIS LIMA CARMO, Delegado de Polícia Federal, com delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 17.389-DG/PF, de 23 de
janeiro de 2023, da Polícia Federal - Ministério da Jus"ça e Segurança Pública - MJSP, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
GLOCK AMÉRICA S.A., ESTRANGEIRO, sediada na PLAZA INDEPENDENCIA 831, OF. 802, CP 11100, MONTEVIDEO - URUGUAY, CEP: 00.011-100,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Procurador, Sr. FRANCO GIAFFONE, tendo em vista o que consta no
Processo nº 08200.006676/2023-67 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 08/2023 - UASG 200334, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 2.000 Pistolas 9mm Glock G17 Gen5 MOS, 1.300 Pistolas 9mm Glock G19 Gen5 MOS,
120 Pistolas 9mm Glock G43 e 120 Pistolas 9mm Glock G43X, novos, em perfeitas condições, na embalagem original da fábrica, nos termos da
tabela abaixo, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

(US$)

VALOR TOTAL
(US$)

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1

GLOCK 17, Gen5 MOS ‘Safe Ac!on’ pistola
semi-automá!ca:

Unidade composta de:

1 GLOCK G17 Gen5 MOS (cal. 9 mm)

incl. 4 carregadores com capacidade de 17
cartuchos

Mira Luminosa (GNS Trí"o)

1 municiador rápido

1 kit de limpeza composto de vareta e
escova

1 caixa plás"ca para o armazenamento e
transporte

1 manual de instruções em português

Gravação à direita do ferrolho: Brasão e
sigla.

Unidade 2.000 US$ 495.00 US$ 990,000.00 R$ 2.445,30 R$ 4.890.600,00 

2 GLOCK 19, Gen5 MOS ‘Safe Ac!on’ pistola
semi-automá!ca:

Unidade composta de:

1 GLOCK G19 Gen5 MOS (cal. 9 mm)

incl. 4 carregadores com capacidade de 15
cartuchos

Mira Luminosa (GNS Trí"o)

1 municiador rápido

Unidade 1.300 US$ 495.00 US$ 643,500.00 R$ 2.445,30 R$ 3.178.890,00 
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ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(US$)

VALOR TOTAL
(US$)

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 kit de limpeza composto de vareta e
escova

1 caixa plás"ca para o armazenamento e
transporte

1 manual de instruções em português

Gravação à direita do ferrolho: Brasão e
sigla.

3

GLOCK 43X, MOS ‘Safe Ac!on’ pistola semi-
automá!ca:

Unidade composta de:

1 GLOCK G$#X Gen5 MOS (cal. 9 mm)

incl. 4 carregadores com capacidade de 10
cartuchos

Mira Luminosa (GNS Trí"o)

1 municiador rápido

1 kit de limpeza composto de vareta e
escova

1 caixa plás"ca para o armazenamento e
transporte

1 manual de instruções em português

Gravação à direita do ferrolho: Brasão e
sigla.

Unidade 120 US$ 495.00 US$ 59,400.00 R$ 2.445,30 R$ 293.436,00

4

GLOCK 43, MOS ‘Safe Ac!on’ pistola semi-
automá!ca:

Unidade composta de:

1 GLOCK G43 Gen5 MOS (cal. 9 mm)

incl. 4 carregadores com capacidade de 6
cartuchos (dois standart e dois com
prolongador)

Mira Luminosa (GNS Trí"o)

1 municiador rápido

1 kit de limpeza composto de vareta e
escova

1 caixa plás"ca para o armazenamento e
transporte

1 manual de instruções em português

Gravação à direita do ferrolho: Brasão e
sigla.

Unidade 120 US$ 495.00 US$ 59,400.00 R$ 2.445,30 R$  293.436,00

3.540 pistolas de variados modelos, com 04 carregadores cada.
Obs: Direito de 1% sobre o total do contrato em peças de reposição. (Sem Valor Comercial) Incluso Curso de Armeiro

para efeito dessa tabela u"lizou-se a cotação do dólar conforme h%ps://www.bcb.gov.br/conversao , na data de 21/09/2023 USD 1,00 = R$ 4,94,
passível de variação da moeda norte americana na data da licitação.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do ar"go 105 da Lei n° 14.133, de
2021.
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2.1.1. O prazo de vigência será automa"camente prorrogado, independentemente de termo adi"vo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.[A1]

2.1.2. O contratado não tem direito subje"vo à prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi"vo.

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado "ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi"da a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de US$ 1,752,300.00 (um milhão, setecentos e cinquenta e dois mil e trezentos dólares, o que corresponde a
R$ 8.656.362,00 (oito milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil trezentos e sessenta e dois reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es"ma"vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan"ta"vos efe"vamente
fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)[A3]

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es"mado, em 06/10/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice e IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade[A4].

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par"r dos efeitos financeiros do úl"mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela
úl"ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini"vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u"lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini"vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex"nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser u"lizado(s),
será(ão) adotado(s), em subs"tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs"tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi"vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos"lamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No"ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs"tuído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cien"ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emi"r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imper"nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.9.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decisões meramente administra!vas e, de até 60 (sessenta) dias para

manifestações que necessitarem de respaldo jurídico, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi"da a prorrogação
mo"vada, por igual período. [A1]

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 60
(sessenta) dias.[A2]

8.11. No"ficar os emitentes das garan"as quanto ao início de processo administra"vo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.[A3]

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)[A4]

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo"vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emi"das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs"tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A5]

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan"a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela"va à Seguridade Social; 2) cer"dão conjunta rela"va aos tributos federais e à Dívida A"va da União; 3) cer"dões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer"dão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Cer"dão Nega"va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a"vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa"bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
qualificação na contratação direta;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações ob"das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan"ta"vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa"sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan"dade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes
para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per"nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu"vos que fujam às
especificações do memorial descri"vo ou instrumento congênere.

9.22. Não permi"r a u"lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permi"r a u"lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.[A6]
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garan"a contratual da execução.[A1]

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra"va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole"vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo"vo jus"ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra"car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra"car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus"ficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando pra"cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se jus"ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra"cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus"fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus"ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a ex!nção do contrato por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. [A6]

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 15% do valor do Contrato[A7] .

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% a 15% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula"vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in"mação
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan"a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra"vamente no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra"vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come"da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administra"vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam "pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u"lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prá"ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados rela"vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins"tuídos no âmbito do Poder Execu"vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra"va e/ou indenizações, não inscritos
em dívida a"va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administra"vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Norma"va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.3. O contrato será ex"nto quando vencido o prazo nele es"pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes[A10] .

12.3.1. O contrato poderá ser ex"nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos
orçamentários para sua con"nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A ex"nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a no"ficação do contratado pelo
contratante nesse sen"do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a no"ficação da não-con"nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a ex"nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.[A11]

12.4. O contrato poderá ser ex"nto antes de cumpridas as obrigações nele es"puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo"vos
previstos no ar"go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar"gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex"nção se não restringir sua capacidade
de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi"vo para alteração subje"va.

12.6. O termo de ex"nção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A ex"nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O contrato poderá ser ex"nto:

12.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou en"dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo
em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 200334

II. Fonte de Recursos: 10190000000

III. Programa de Trabalho: 2060560037H170060

IV. Elemento de Despesa: 449052-14

V. Plano Interno: PF99900FI23

VI. Nota de Empenho: 2023NE001822

13.2. A dotação rela"va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec"va e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apos"lamento.[A13]

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con"das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con"das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.[A14]
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi"vo, subme"do à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de jus"ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi"vo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos"la, dispensada a celebração de termo
adi"vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec"vo sí"o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Jus"ça Federal em Brasília, Seção Judiciária de Brasília para dirimir os li*gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 

Brasília/DF, dezembro de 2023

 
 
 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logís"ca
Ordenador de Despesas - UG 200334

 
 

FRANCO GIAFFONE
Glock América S.A.
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1-

2- 
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vencimento para 21/06/2024. II - A aprovação do novo cronograma físico-financeiro
constante à peça 312 do processo nº 59580.000792/2020-33. Conforme autorizado através
da Resolução nº 951, do Comitê de Gestão Executiva da 8ª SR - CODEVASF, datada em 12
de dezembro de 2023. DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2023. ASSINAM: Clóvis
Luís Paz Oliveira, Superintendente Regional da 8ª SR - CODEVASF e Roberto Ferreira -
Representante legal. Clóvis Luís Paz Oliveira - Superintendente Regional da 8ª SR da
CO D E V A S F

SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 - UASG 195015 ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços -
Processo nº 59580.000555/2023-15. OBJETO: Fornecimento de veículos tipo caminhões
(compactador de resíduos, baú frigorifico, pipa, basculante, carroceria aberta), destinados
ao atendimento de municípios e comunidades rurais localizados na área de atuação da 8ª
Superintendência Regional da Codevasf, no estado do Maranhão. MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 05/2023-8ª/SR. FUNDAMENTO: Leis n.º 10.520/02 e n.º
13.303/16, Decretos. n.º 10.024/19 e nº 7.892/13. ASSINATURA: 13/12/2023 VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. FORNECEDOR, CNPJ, ITEM(S) PREÇO GLOBAL: MONACO DIESEL CAMINH O ES
E ONIBUS LTDA, CNPJ nº 05.442.121/0001-07, Item 01, R$ 5.229.000,00. A Ata encontra-se
disponível na íntegra no site www.codevasf.gov.br. CLÓVIS LUÍS PAZ OLIVEIRA -
Superintendente Regional

10ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PALMAS/TO

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59506.000315/2023-11-e ESPÉCIE Termo de Doação nº 10.0536.00/2023 que
fazem entre si a Companhia de Desenvolvimento dos Vales Do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e a Prefeitura Municipal de Praia Norte/TO. DO OBJETO: A CODEVASF, por este
instrumento, realiza a doação do(s) bem(ns) relacionado(s) abaixo para o(a) Prefeitura
Municipal de Praia Norte/TO, pertencentes ao acervo patrimonial da Codevasf, avaliados
no valor total R$ 123.600,00 (cento e vinte e três mil e seiscentos reais): a) 1 (um) Casa
de Farinha Móvel, 301.457-8. DATA DA ASSINATURA: 01/09/2023. Cesar Felix Fragoso -
Superintendente da 10ª Superintendência Regional - Tocantins/TO - CODEVAS F.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59506.000488/2023-21-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 10.0611.00/2023 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales Do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o Município de
Praia Norte/TO. DO OBJETO: A CODEVASF, por este instrumento, realiza a doação dos bens
relacionados abaixo para o Município de Praia Norte/TO, pertencentes ao acervo
patrimonial da Codevasf, avaliados no valor total R$ 205.800,00 (duzentos e cinco mil e
oitocentos reais): a) 1 (um) Grade - Aradora 14 discos de 26 - Diâmetro do eixo 1.5/8,
controle remoto, com rodas e pneus para transporte, Tombamento(s): 301.092-1; b) 1 (um)
Trator - Agrícola, motor a diesel, com potência do motor de 80 CV., Tombamento(s):
336.279-0. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2023. Cesar Felix Fragoso - Superintendente da
10ª Superintendência Regional - Tocantins/TO - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59506.000562/2023-18-e ESPÉCIE Termo de Doação nº 10.0646.00/2023 que
fazem entre si a Companhia de Desenvolvimento dos Vales Do São Francisco e do Parnaíba
- A CODEVASF, por este instrumento, realiza a doação dos bens relacionados abaixo para
o Município de Talismã/TO, pertencentes ao acervo patrimonial da Codevasf, avaliados no
valor total R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos reais): a) 1 (um) Carreta -
agrícola de madeira, 2 eixos, capacidade 4 toneladas, Tombamento(s): 336.342-3. b) 1 (um)
Grade - Aradora 14 discos de 26 - Diâmetro do eixo 1.5/8, controle remoto, com rodas e
pneus para transporte, Tombamento(s): 336.095-6. c) 1 (um) Trator - Agrícola, com
potência mínima de 75 CV., Tombamento(s): 336.372-2. DATA DA ASSINATURA:
16/12/2023. Cesar Felix Fragoso - Superintendente da 10ª Superintendência Regional -
Tocantins/TO - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59506.000502/2023-97-e ESPÉCIE Termo de Doação nº 10.0613.00/2023 que
fazem entre si a Companhia de Desenvolvimento dos Vales Do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e a ASSOCIAÇÃO COLÔNIA DE PESCADORES Z-32 NO MUNICIPIO DE
ARAGUANÃ- TO. DO OBJETO: A CODEVASF, por este instrumento, realiza a doação do(s)
bem(ns) relacionado(s) abaixo para o(a) A ASSOCIAÇÃO COLÔNIA DE PESCADORES Z-32,
pertencentes ao acervo patrimonial da Codevasf, avaliados no valor total R$ 17.650,00
(dezesete mil, seiscentos e cinquenta reais). a) 1 (um) Barco, 336.291-0. b) 1 (um) Motor
de popa, 336.270-7. DATA DA ASSINATURA: 10/12/2023 Cesar Félix Fragoso-
Superintendente da 10ª Superintendência Regional - Tocantins/TO - CODEVAS F.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59506.000519/2023-44-e ESPÉCIE Termo de Doação nº 10.0625.00/2023 que
fazem entre si a Companhia de Desenvolvimento dos Vales Do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e o O INSTITUTO DOS CACIQUES E POVOS INDIGENAS DA ILHA DO BANANAL
- ICAPIB, NO MUNICIPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA. DO OBJETO: A CODEVASF, por este
instrumento, realiza a doação do(s) bem(ns) relacionado(s) abaixo para o INSTITUTO DOS
CACIQUES E POVOS INDIGENAS DA ILHA DO BANANAL - ICAPIB, pertencentes ao acervo
patrimonial da Codevasf, avaliados no valor total R$ 244.100,00 (duzentos e quarenta e
quatro mil e cem reais). a) 2 (dois) Barcos - de alumínio de 6 m, com largura da boca de
1,40m, 336.232-9, 336.233-6. b) 1 (uma) Carreta - agrícola de madeira, 2 eixos, capacidade
4 toneladas, 336.245-3. c) 1 (uma) Grade - Aradora 14 discos de 26 - Diâmetro do eixo
1.5/8, controle remoto, com rodas e pneus para transporte, 336.080-8. d) 2 (dois) Motores
de Popa - 15 hp, 2 tempos, motor de partida manual, incluindo: tanque de combustível
com capacidade 24 litros, 336.266-6, 336.267-3. e) 1 (um) Trator - Agrícola, com potência
mínima de 75 CV, 336.207-5. DATA DA ASSINATURA: 15/12/2023 Cesar Félix Fragoso-
Superintendente da 10ª Superintendência Regional - Tocantins/TO - CODEVAS F.

9ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - GOIÂNIA/GO

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000756/2023-25-e ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0729.00/2023 que
fazem entre si a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e a ASSOCIAÇÃO RUBIATABENSE DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES
QUÍMICOS - VIDA NOVA - RUBIATABA - GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste
instrumento, doa ao DONATÁRIO 01 (uma) Máquina de corte a disco, tombamento nº
296.962-2, 01 (uma) Máquina de costura industrial galoneira, tombamento nº 297.011-8,
01 (uma) Máquina de costura industrial overlock, tombamento nº 315.820-5, 01 (uma)
Máquina de costura industrial reta, tombamento nº 315.866-9 e 01 (uma) Máquina de
costura interlock, tombamento nº 297.499-2, no valor total de R$12.480,00 (doze mil
quatrocentos e oitenta reais) , pertencentes ao acervo patrimonial da Codevasf, sob a
responsabilidade da 9ª SR da Codevasf. DATA DA ASSINATURA: 14/12/2023. ABELARDO VAZ
FILHO - Superintendente Regional da 9ª SR - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000791/2023-44-e ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0724.00/2023 que
fazem entre si a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA ALTA - GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio
deste instrumento, doa ao DONATÁRIO 01 (uma) Máquina Ensiladeira, tombamento nº
315.724-2, no valor total de R$17.786,75 (dezessete mil, setecentos e oitenta e seis reais
e setenta e cinco centavos), pertencente ao acervo patrimonial da Codevasf, sob a
responsabilidade da 9ª SR da Codevasf. DATA DA ASSINATURA: 19/12/2023. ABELARDO VAZ
FILHO - Superintendente Regional da 9ª SR - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000793/2023-33-e ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0721.00/2023 que
fazem entre si a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e o MUNICÍPIO DE GOIANDIRA - GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste
instrumento, doa ao DONATÁRIO 01 (uma) Centrífuga, tombamento nº 316.263-9, 01 (uma)
Mesa de manipulação - Preparação de alimentos, tombamento nº 316.057-2, 02 (dois)
Tanques diversos, tombamentos de nº 316.280-4 e 316.281-1, 05 (cinco) Baldes para mel
de 25 Kg, 62,5 Kg (sessenta e dois quilos e meio) de Cera de Abelha, 125 (cento e vinte e
cinco) Colmeias completas, 13 (treze) Fumigadores apícolas e 50 (cinquenta) Macacões
para apicultores, no valor total de R$54.729,62 (cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte
e nove reais e sessenta e dois centavos) , pertencentes ao acervo patrimonial da Codevasf,
sob a responsabilidade da 9ª SR da Codevasf. DATA DA ASSINATURA: 19/12/2023.
ABELARDO VAZ FILHO - Superintendente Regional da 9ª SR - CODEVASF.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000830/2023-11-e ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0727.00/2023 que
fazem entre si a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
- CODEVASF e o MUNICÍPIO DE LEOPOLDO DE BULHÕES - GO. DO OBJETO: A CODEVASF,
por meio deste instrumento, doa ao DONATÁRIO 01 (uma) Carreta - agrícola, tombamento
nº 315.846-3, 01 (uma) Grade - Aradora, tombamento nº 297.442-8 e 1 (um) Trator -
Agrícola, tombamento nº315.989-7 no valor total de R$225.335,00 (duzentos e vinte e
cinco mil e trezentos e trinta e cinco reais), pertencentes ao acervo patrimonial da
Codevasf, sob a responsabilidade da 9ª SR da Codevasf. DATA DA ASSINATURA:
19/12/2023. ABELARDO VAZ FILHO - Superintendente Regional da 9ª SR - CODEVAS F.

15ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RECIFE/PE

R E T I F I C AÇ ÃO

No AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL SRP N.º 025/2023,
publicado no DOU nº 239 de 18/12/2023, Seção 3, Pág.135.

Onde se Lê: Abertura das Propostas: 29/12/2023 às 09h00.
Leia-se: Abertura das Propostas: 02/01/2024 às 09h00.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2023 - UASG 200334

Nº Processo: 08200.006676/2023-67.
Inexigibilidade Nº 90258/2022. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINIS T R AC AO
CG A D / D LO G / .
Contratado: EXIMB0133 - GLOCK AMÉRCIA S.A.. Objeto: Aquisição de 2.000 pistolas 9mm
glock g17 gen5 mos, 1.300 pistolas 9mm glock g19 gen5 mos, 120 pistolas 9mm glock g43
e 120 pistolas 9mm glock g43x, novos, em perfeitas condições, na embalagem original da
fábrica, nos termos da tabela abaixo, nas condições estabelecidas no termo de
referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 19/12/2023 a
19/12/2024. Valor Total: R$ 8.656.362,00. Data de Assinatura: 19/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 19/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 200334

Número do Contrato: 69/2021.
Nº Processo: 08203.000472/2020-40.
Pregão. Nº 30/2021. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO
CGAD/DLOG/. Contratado: 33.113.309/0001-47 - VALID SOLUCOES S A. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, com início em 23 de
dezembro de 2023 e término em 22 de dezembro de 2024.. Vigência: 23/12/2023 a
22/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 182.897,10. Data de Assinatura:
08/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 08/12/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Extrato de Termo de Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre a
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DA BAHIA e a SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, cujo objeto é a cooperação técnica e
operacional entre os partícipes, com vistas a criação da Base Ilhéus da Força Integrada de
Combate ao Crime Organizado do Estado da Bahia - FICCO/DPF/ILS/BA n. 005/2023. Data
de assinatura 11 de agosto de 2023. FLÁVIO MARCIO ALBERGARIA SILVA e MARCELO
WERNER DERSCHUM FILHO. Superintendente Regional da Polícia Federal na Bahia e
Secretário de Segurança Pública na Bahia

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2023 - UASG 200338

Nº Processo: 08280.010577/2023-37.
Dispensa Nº 15/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO
DISTRITO FEDERAL.
Contratado: 22.774.588/0001-73 - TERRACOTA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Serviços de Engenharia e Arquitetura para elaboração de Projetos Básicos e Executivos
para adequação e adaptação de instalações da SRPFDF, executados na plataforma BIM
(Building Information Modelling).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 19/12/2023 a
19/12/2024. Valor Total: R$ 19.000,00. Data de Assinatura: 19/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 19/12/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2023 - UASG 200374

Nº Processo: 08320.004507/2023-26.
Dispensa Nº 90031/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO
ESTADO DO MT.
Contratado: 45.882.643/0001-44 - JACKELINE ALVES DO CARMO CANDIDO
05132910165. Objeto: Contratação serviços continuados de manutenção dos
equipamentos da academia da sr/pf/mt.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência:
18/12/2023 a 18/12/2024. Valor Total: R$ 10.800,00. Data de Assinatura:
18/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 19/12/2023).

POLÍCIA FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2023 - UASG 200334

Nº Processo: 08200.006676/2023-67.
Inexigibilidade Nº 90258/2022. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINIS T R AC AO
CG A D / D LO G / .
Contratado: EXIMB0133 - GLOCK AMÉRCIA S.A.. Objeto: Aquisição de 2.000 pisContratado: EXIMB0133 - GLOCK AMÉRCIA S.A.. Objeto: Aquisição de 2.000 pistolas 9mm
glock g17 gen5 mos, 1.300 pistolas 9mm glock g19 gen5 mos, 120 pistolas 9mm glock g43
e 120 pistolas 9mm glock g43x, novos, em perfeitas condições, na embalagem original da
fábrica, nos termos da tabela abaixo, nas condições estabelecidas no termo de
referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 19/12/2023 a
19/12/2024. Valor Total: R$ 8.656.362,00. Data de Assinatura: 19/12/202319/12/2024. Valor Total: R$ 8.656.362,00. Data de Assinatura: 19/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 19/12/2023).


